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d);Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos'da-atfrf6 "a" 
dc item 9.4.2.1, o(a)Agente de Contratação poderá admitir mediante justificative o reinicio da etapa 
dd envio de lances, em prol da consecução do fomento a disputa ou do melhor preço. 

9.4.3. DO MODO DE DISPUTA ABERTO FECHADO: 
9.4.3.1. No modo de disputa "ABERTO FECHADO" os proponentes apresentarão lances 
pOplicos e sucessivos, com um lance final e fechado, observados os seguintes procedimentos: 
a) A disputa terá duração inicial de QUINZE MINUTOS e, após tal prazo, o Sistema encaminhará 
aviso de fechamento iminente da primeira par'te dosilances; após o que transcorrerá um segundo 
period° de tempo de até DEZ MINUTOS, aleatonanlepte determinado, findo o qual sere 
autoniaticamente encerrada a recepOO de fices; 
b) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrira oportunidade para que o autor da 
oftrta de valor mais baixo e os das ofertas com preOs 'ate DEZ POR pENTO SUPERIORES 
aq ela possam ofertar UM LANPE FINAL. E FECHADO ein até CINCO MINUTOS, o qual sere 
SIGILOSO até o encerramento deste prazPI 
C) Não havendo pelo menos três ofeFtas.-nas,condições-definidas na alínea anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ORDEM DE plirBBIFicA,Q4p, ate o maxim() de TRÊS, oferecer 
UM LANCE FINAL E FECHAD9emiA CINCO MINOTOB, o tiy.al sera SIGILOSO até o 
encerramento deste prazo;
d) Após o término dos prazos estabtelecidos!nas alineas Anteriores, 9 Sistema ordenará os lances 
se6undo a ordem crescente de valpres; 
e) Não havendo LANCE FINALI E FEPHADO classificadoii na forma estabelecida nos itens 
anteriores, havere o reinicio da el'apa felchada, pai-a *r'pe os detais proponentes, até o máximo de 
TRÉS, na ordem de classificaçãó, poOam oferta d Om LANCE F(NAL FECHADO em até CINCO 
MINUTOS, o qual sera SIGILOSO ateio encer9rne id dete prazp; t 

Poderá o(a) Agente de pontrayção, jpptificada nte, admitir lp REINICIO DA ETAPA 
FECHADA caso nenhum PROPONENTE CL $!FcAIP na etapa di lance fechado atenda as 
exigências de HABILITAÇÂO. " 

9.4.4. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE OSLLANCg:- 
9.4.4.1. Aberta ietapa compefitiva, 'sere c'prisiderado-19mo primeiro lance a proposta de preços 
inicial. Em seguida os proponents poderão encaminhar lanceVexclusivamenfe por meio da 
plataforma eletrônica, sendo o proponente imediatamente informado Cid set.r recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
9.4(4.2. Para efeito de lances, o proponente devera.cOnsiderar o valor unitário do item. 
9.4;4.3. Os proponentes 'poderâo ofertar lances stcessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no Sistema, ainda qt.lteste seja maior que 'o menor lance já ofertado por outro(s) 
proponente. 
9.4:4.4. 0 intervalo minim° de diferença de Valores entre os langes, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 
9.4.4.5. Durante a sessão pública de disputa, os proponentes serão informados, em tempo real, 
valor do menor lance registrado. 0 Sistema não identificará o autor dos lances ao(e) Agente 
Contratação nem aos demais participantes. 
9.4:4.6. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
se4undos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
9.44.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do 
proponente se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
9.4.4.8. Os lances serão ofertados item/grupo a item/grupo, conforme critério de julgamento 
definido, podendo, contudo, o(a) Agente de Contratação realizar a abertura de mais de um 
item/grupo de forma simultânea. 
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9.4.4.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for-I-m.562o e 
registrado primeiro. 
9.4.4.10. Quando o prep do item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 
02 (duas) casas decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais 
(centavos), devendo o(a) Agente de Contratação e o proponente vencedor proceder as 
adequações de prep necessárias, inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final 
consolidada. 
9.4.5! Na hipótese de a plataforma eletrônica desconectar para o(a) Agente de Contratação no 
decorrer da etapa de envio de lances da sea* pública é permanecer acessivel aos proponentes, 
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos ,atos r4a4ados. 
9.4.6. Quando a desconexão da plataforma eletrônica par p o(a) Agente de Contratação persistir 
pdr tempo superior a dez minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a Comunicação do faio aos Parfidipantes, no sitiq pletrônico utilizado para 
divulgação. 
9.4.7. Na hipótese dos itens 9.4.5 e 9,4.6, a ocorrência sera registrada em campo pr6prio do 
sistema. 
9.4.8. Caso o proponente não apresente lancei, concorrera, com ct valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outrosfprices„ valeWd ultimo -lance Por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. • 
9.4.9. 0 Sistema informará a prOposta de menor preço aoiencecrar atfase de disputa. 
9.4.10. Os lances apresentados e levados- ern corvideragão Ora efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade de cada proponente, nab lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração posterior. 1 r 

9.4.11. Durante a etapa de disputa de lances, ;o(a) Agente de Contratação poderá EXCLUIR 
qualquer lance cujo valor seja t consjderado supoitam? te irri4ório ôu inexequivel, ou até que 
entenda ter sido lançado erroneamente, cad‘ndp ao tema o encaminhamento de mensagem 
automatica ao proponente, o qual teraia faculdaqe der,qP iir tal lance. 1

1,1 0 t 
9.5. DIREITO DE PREFERENCIA,E APEIGAÇÃO DOS.CRITMIOS Dr ESEMPATE 

DIREITOS DE PREFEI*NCIA 
9.5.1. Após a etapa de envio de 'lances, hatera p aplicação dos cjiiférios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei ComPlementar n° 123, de 14 clvdezembro de 2006, seguido da 
aplicação dos critérios estabelecidos nO'baput do art. 69da Lei n° 14.133/2021 de 1° de abril de 
2021, se não houver proponente que atenda a pfimeiya'hipótese. 
9.5.2. Em relação aos itens não exclusivos a Middempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - 
EPP e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetiyada a verificação automatica, 
junto a Receita Federal, do porte da entidade empresariaJ. O siitema identificará em coluna própria 
as Microempresa - ME, Empresas de Pequend Porte - EPP e equiparadas participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
4 LC n°123, de 2006. 
9.5.3. OS critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 9.5.1, caso não haja envio d 
lances após o inicio da fase competitiva. Nessas condições, as propostas de Microempresa - ME, 
Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 
por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
9.5.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automatica para tanto. 
9.5.5. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais proponentes 
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miproempresa, empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele tr'—Ire" lo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
esabelecido no subitem anterior. 
9.5.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de 
pe'queno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio 
para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 
9.5.7. Na hipótese de nenhum dos proponentes exercerem o direito de preferência nos moldes 
descritos no subitem anterior, será mantida a ordem classificatária original. 

9.5.8. Verificação das condições,quanto ao tratamento diferenciado: 
9.5.8.1. Como condição prévia à dceitaçAi) da proposta, cabo O proponent g detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferencidOo previsto nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar n° 123; de 2006, )'(e) Agentd d COntratação poderá consulter o Portal da 
Transparência do Governo Federal (https://www:portaldatrarlsparencia.gov.br/), seção "Despesas — 
Gastos Diretos do Governo — Favorecido (jde,sioa.,4 ffirCai, eMpresas e butros)", seção "Despesas — 
Gastos Diretos do Governo — Favorecido (Opssbas físicas, empresas e outros)", bem como no 
Portal da Transparência.. dos „Iy1LinIcIptosi, do Estado do Ceará 

e (http://municipios.tce.ce.gov.br/traneskarerici14/»i ppraverifjbar 9"e o. somatório dos valores das ordens 
bancárias por ele recebidas, nO,exelticibsa"nteripr, exthiqbsla o limite previsto no artigo 3°, inciso II, 
da Lei Complementar n° 123, cre‘2006,,ou i limite proporcioral 69 que trata o artigo 3°, § 2°, do 
mesmo diploma, em caso de inicid, de atilkildade no pixercfcio considerado. 
9.5.8.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porig, a consulta também abrangerá o 
exercício corrente, para verificar se to somatório dos valores da ordens bancárias por ela 
recebidas, até o mês anterior .'ao da sessão pública da licitação,‘ extrapola os limites acima 
referidos, acrescidos do percentUal dg 20% (vinte pb,r, cplito) de ue trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, 
da Lei Complementar n°123, cld 2006.1 
9.5.8.3. Constatada a ocorrdriOia 'de lg`ualque?, 'Mt ties clue ext.' polem o limite legal, o(a) 
Agente de Contratação indefeeirá a aplicação6314fb to:di érenciad em favor do proponente, 
conforme artigo 3°, §§9°, 9°-A,10 e 12, Cla--10.pcornplerntritar- n°123, d'2006, com a consequente 
re4usado lance de desempate, sem prejuizo‘dasmenalidadps incidente 

HCIRIZMITE 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
,.9.. Havendo 'eventual empate 'ent,t,e p,'roppstas ou lances em que ocorra a aplicação dos 

C13ITÉRIOS DE DESEMPATE E DIREITO-D PREFE Crirfixados no,art. 60, caput e seu § 10, 
dalei n° 14.133/2021, respectivamente, dever?bey ob decide as seguintes regras: 
a) En' caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizes:1os o's seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

I 1., disputa final, hipótese em que os proponentes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato continuo à ClasSlicaçãd; 

II.: avaliação do desempenho dbntratual prévio dos, proponentes, para a qual deverão t preferencialmente ser utilizados registros cddastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
Obrigações previstos nesta Lei; 

.111. desenvolvimento pelo proponente de ações de equidade entre homens e mulheres 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo proponente de programa de integridade, conforme orientações 
órgâos de controle. 

b) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do orgão ou entidade 
' da Administração Pública estadual ou distrital proponente ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
II. Empresas brasileiras; 
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Ill. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
IV: Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

I dezembro de 2009. 
c); As regras previstas nas alíneas acima não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Cçmôlementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
d)1 Na persistência do empate, a proposta vencedora sere definida na forma do art. 6Q da Lei n° 
14.133, de 2021. Por conseguinte, persistindo o empate novamente, sere realizado sorteio do 
vencedor. Essa sessão sere realizada nos termos do §2° do art. 17 da Lei 14.133/21. 

OBSERVAÇÕES: Em virtude de ausência de regulamentação federal especifica quanto aos 
critérios de desempate constantes dos incisos II, II e IV da alinda "a" e incisos Ill e IV da alinea 
"b", ambos desse item, bem como, considerando 4 441 da plataforma federal compras.gov.br 
em âmbito local e a ausência de regu eisi5 cifica no municfpio, os mencionados 
incisos não serão utilizados para fins de desempare, r0Tando, portanto,como inaplicáveis. 

6". 7 " 

9.6. OA NEGOCIAÇÃO: 
9.6.1.Apurada a proposta/lance çla'ssificadoeíii primeiro lugeft o(a) Agente de Contratação poderá 
encaminhar, pela plataforma elptrôii(eeLppriTrOldP--c--Istq pçoportente "gam que seja obtido melhor 
preço, observado o critério de, jul9drhOrity-: hão-sei„,.acjmTnqg negbciar condições diferentes 
dequelas previstas neste Edital. \ 
9.6.2.A negociação sere realizadq por meio do sistema, podendo sr acompanhada pelos demais 
prôponentes. 
9.6.3.Apôs a negociação do prep, o,(a) Agente de Contratação solicitará a proposta de pregos 
final (consolidada) devidamentepscoirrada do(s) proponente(s) vencedor(es). 

I 

9.7. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
9.7.1: Encerrada a etapa de disputa de I FirlAlit9ociação, O(a) Agente de Contratação 
verificará o cumprimento Ades condi-96  de pariicip695o, r alizando as seguintes 
consultas/diligências necessáriás, a partir -a --drçren-d craieifica9ão,re apenas em relação e(s) 
proponentes mais bem classificada(s) poritern- e ou loie/grupo (conforme critério de julgamento 
escolhido): 
a. Consulta Situação do Fornece*r e Pelatésrio dê Ocorrêncis (imped(mentos, suspensões, 
milltas, etc.) registrados no Sistema d'e,COastramento UnifisAdd de Fornecedores (SICAF), no link 
httPs://www.compras.gov.br; 
b. Cadastro Consolidado de pessoa Jurfdica do TCU 
(ht,tps://contas.tcu.gov.bdords/f?p=704144:1:116087656217123), no Cadastro Nacional de 
Empresas I nidôneas -CEIS 
(hitps://www.cnj.jus.briimprobidade adm/consu(tar_requerido.php) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas -CNEP (https://poTtilde'tensparencii.nov.bripacina-interna/603244-cnep);
c. Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPj), mantido pela Receita Federal do 
Brasil; 
d. Verificação de que o proponente esteja enquadrado nas situações constantes do item 3.1 de 
Edital; 
e. Verificação de que o proponente não esteja enquadrado nas situações constantes do item . 
deste Edital; 
9.7.2. Não cumpridas quaisquer das condições de participação, o(a) Agente de Contratação 
desclassificará a proposta do proponente, sendo este impedido de prosseguir no certame, por 
decisão fundamentada, devidamente registrada no campo DESCLASSIFICAÇÃO da plataforma 
eletrônica COMPRASNET. 

9.8 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA): 
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9.8.1. Encerrada a fase de lances e ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto 
quanto ao último lance ou ao valor negociado, o proponente vencedor deverá encaminhar proposta 
de preços final (consolidada), devidamente assinada pelo representante legal e responsável 
tépnico da licitante, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 03:00 (três) horas Citeis, 
contado da solicitação do(a) Agente de Contratação no sistema. 
9.8.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Agente de Contratação ou 
a pedido da autoridade competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para 
elaboração da proposta de prego adequada. 
9.8.3: 
9.8.4, A Proposta de Preços final (consolidada) devera re rater ps preços unitários e totais de cada 
item ao novo valor proposto, atualizados ern consonância corn o preço obtido epos a fase de 
lance/negociação, podendo, o(a) Aq„ente'de Contratação confronta-la ente 'a proposta de preços 
(inicial). 
9.8.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor global ofertado para o Item e ou 
lote/grupo quando da formulação da proposta c preços final (consolidada) a proponente poderá 
fazer a devidas adequações, desde que-apresente valores inferiores ao seu próprio último valor 
ofertado. 
9.8.6. A proposta de preços feel ,(congo1ide5lq) de er'p egir redução proporcional ao lance 
ofertado em todos os [tens e otijoteS/ ropos clofforme.c no delulga \ento definido. 

HCIRILOINITE 

OBSERVAÇÃO: Não serão aceitas reduções apetias em déterm7ma os itens do lote/grupo. 
1-

9.8.7. A proponente deverá evitar que 'os valores05pais extrapolem 9 número de 02 (duas) casas 
decimals apos a virgule. Caso isto ocorra, a Apr) de Contrataçao estera autorizado a adjudicar o 
objeto realizando arredondamentos a rnenor n0 / I r c' ót41o. 
9.8.8. A qualquer momento, o(a) A9ente d qontratção poderá sliplicitar parecer, consultas, 
analises e verificações por parte de técnIcospqrtnc9n s ao quadro dO pessoal do Municipio de 
Horizonte-CE ou da autoridade competente parb fide- de avaliação de conformidade do objeto 
cotado As especificações técnicas contidas-ifo-,Projef02B4CO: 
9.8.9. Sera DESCLASSIFICADA, por despacho fundamentado, a proposta do Ijcitante que: 
a)'Deixar de comprovar requisitowara fins de'exercfei0 de DIREITO (DE PREFERENCIA (se for o 
caso); 
b) Deixar de indicar, anexar ou comprovar as informações exigidas neste Edital (e seus ANEXOS) 
que prejudiquem a Avaliação da qualidade do objeto ór,oposto; 
c) Indique objeto que n50 atende a todas as exigências de qualidade, amostras e às 
especificações técnicas contidas no projeto Básico Zanexo I); 
d) Não contenha a quantidade numericwe unidade métrica exigidas no Projeto Básico (anexo l). 
e) Não atender satisfatoriamente a todas as e)igências, fixadas no Edital e seus ANEXOS, bem 
como cujo objeto proposto esteja tecnicamente conforme áom as especificações minimas exigidas 
no Projeto Básico (anexo l). 
9.6.9.1. Se a proposta for DESCLASSIFICADA, o(a) Agente de Contratação examinará 
PROPOSTA SUBSEQUENTE, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apura 
de uma proposta que atenda a este Edital e seus ANEXOS, segundo os procedimentos fixados 
subitens anteriores. 
9.8.9.2. Determinadas informações e formalidades exigidas pelo presente Edital e seus ANEXOS 
que não afetem a essência da proposta do licitante poderão, a critério do(a) Agente de 
Contratação(a) ou da Autoridade Competente, mediante despacho fundamentado, ser dispensadas 
ou' até mesmo complementadas via sistema (via CHAT) ou da ferramenta "ENVIAR ANEXO" 
pelo(a) Agente de Contratação, a qualquer momento durante a fase de julgamento, no sentido de 
ampliar a competitividade e atingir a finalidade do certame. 
9.8.9.3. No julgamento das propostas, e considerando o interesse público na maior competitividade 
possível no certame, o(a) Agente de Contratação poderá: 
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a)!Solicitar complementação de informações, documentos e 
de atendimentos das exigências legais e editalicias; 
b)1Solicitar ajustes aritméticos e/ou de percentuais e valores da planilha de custo e formação de 
preços para fins de adequação da proposta às exigências legais e editalicias, vedada majoração do 
valor global proposto; 
c),Sanar erros ou falhas que não alterem a substância e nem a validade jurídica das propostas e 
documentos ANEXOS, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação; 
d), Realizar diligências em sitios oficiais 'e/oif telefone para fins de complementação de 
informações acessórias ou que não prelycliduqrrr a pegurarlça d proposta do particular, sendo tudo 
consignado, via CHAT, na ata dos trabalho. 
9.8.9.4. Sempre que a proposta iiâo for aceita ou for desclassifigada, e antes de o(a) Agente de 
Contratação passar à análise da subsequente, poderá tiiver nova verificação automática, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate, previsto nos art . 44 e 45 da LC n° 123/2006, podendo-
se reabrir os procedimentos previstos no itiim 9.5 deste Edital. 

9.9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: , 
9.9.1. Da exequibilidade do 140/cR oti piiipoit9,deprees:" 
9.9.1.1. Não ocorrendo situaçáo-treecusa' ,bom e na hipótepé acima, o(a) Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada —am 'primeirp lugar quanto ao preço, a sua 
exequibilidade, bem como quanto po cumprimento das especificPçõef do objeto. 
9.9.1.2. Será desclassificada a proposta ou o lancq vencedor, apresentar prego final superior ao 
prego máximo fixado (Acórdão n 14584/2018 -TO --1Plenario),Aescionto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar pregolnanifestamente requível. 
9.9.1,3. Se houver indícios de thexeqPibilidade,„da ta de prgo, u em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderio p uadas diligênçias, na forma da Lei n° 
14.133/2021 e demais normativas complem`rntares, p a permitir ao kproponente demonstrar a 
exequibilidade de seu preço. I 

9.9.1.4. Considerar-se-6 inexequível a p' rop 
9.9.1.4.1. Além das disposições acima, a analise-de exequibilidade sobrepreço considerará o 
seguinte: 
9.9.1.5. Nos regimes de execugão,eor tarefa, empreitada por preçAlobaí ou empfeitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracta4ízação do sobrepreço sér dará pela Supéralção do valor 
glóbal estimado; „ 
9.9.1.6. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
suiperação do valor global estimado e pela supetação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
9.9.1.7. No caso de serviços de engénharia, serão consi4eradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e Cindo 'por cenfoj do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 0(A) Agente de contratação poderá exigir as devidas 
corriprovações quanto a exequibilidade da proposta, em prazo não inferior a 24h (vinte e qua 
horas úteis); 
9.6.1.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 8 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre est 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei, em 
prazo não inferior a 24h (vinte e quatro horas úteis). 
9.9.1.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta; 

ajustes na proposta esciffa-paraliPs 
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9.9.1.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor sera óbnvec o a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 
nci caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
cotitratagão integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamehtd posterior do contrato. 
9.9.1.11. Erros no preenchimento d(planill7a—indo 'constituem motivo para a desclassificação da 
prOosta. A planilha poderã ser ajustada pOlq fornecedor f no prazo indicado pelo sistema, desde 
qt.fe não haja majoração do preço e que se comprove que éate é o bastante para arcar com todos 
ol custos da contratação. 
9.9.1.11.1. 0 ajuste de que trata este disppaitivo se limita aisanar erros ou falhas que não alterem 
a ubstância das propostas; 
9.9.1.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
reColhimento de impostos e contribuições-ha"fornia do Simples Nacional, quando não cabível esse 

ow*, 

regime. , - 
9.9.1.12. Para fins de análise da'pRpoptapipnto-aq cOMPtjrnento das especificações do objeto, 
podera ser colhida a manifest4ão kaóritaAlotserór reqbiAitpnte dó\servAo ou da area especializada 
no objeto; *r 

9.9.2. Da convocação para apresen dçâo de cumentOs complementares a proposta de 
• preços: 

9.9.2.1. 0(a) Agente de Contratação odera comiciCpY o propone te Ora enviar documento digital, 
por meio de funcionalidade diaponív I no siateria,4 4st,11plecen o rie "chat" prazo razoável para 
tanto, sob pena de não aceitação da p opostal 
9.9.2.2. Dentre os documentos passi is de solicita09 lo(a) Agente çle Contratação, destacam-
se os que contenham as car cteristic 5,-AD,Ahtgr l rtadp-, em coripatibilidade como Projeto 
Básico, minudenciando o modelo, Obi-1E jactOpcia, garafitia 9U alidade, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catalososrfoRietos ou propostaV. 
9.9.2.3. 0 prazo estabelecido pelo(a) Agentetle.Contratação poderá per prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do proponente,formulada antes de findo o prajo estabelecido, e formalmente 
aceita pelo (a) Agente de Contrataçab. 
9.9.2.4. 8e a proposta de preços final (Cbrisokdada) da proponente vencedora for desclassificada, 
o(a) Agente de Contratação examinara a propaatvsubsequente, inclusive quanto aos tramites 
afeitos a negociação, e, assim supessivamente, naN6rdem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital. 
9.9.2.5. Nos itens não exclusivos a Microempreaa - ME, EmPresas de Pequeno Porte - EPP e 
ecluiparadas, sempre que a proposta não for aceita; e antes de o(a) Agente de Contratação passar 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
prviito nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 
for o caso. 
9.9.2.6. Também nas hipóteses em que o(a) Agente de Contratação não aceitar a propos 
passar à subsequente, poderá negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
9.9.2.7. 0(a) Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou fa -1,m 
qqe não alterem a substancia das propostas, e sua validade jurídica, mediante decis 
fupdamentada, registrada em ata e acessível aos proponentes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de classificação, observado o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
9.9.2.8. 0 não atendimento as exigências necessárias quanto a apresentação e formalidades 
m nimas exigidas para fins de apresentação de proposta de pregos final (consolidada) e ou 
procedimentos afins, implicará na desclassificação da proponente. 
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9.9.2.9. Aceita a melhor proposta de preços, o(s) licitante(s) interessado(s) poder(6)(5o) realizar 
nnánifestar a intenção de recurso quanto a fase de proposta de preços, em campo próprio na 
plataforma, no prazo de até 10 (dez) minutos. 
9.9.2.10. Escolhida a proposta que melhor atenda aos fins pretendidos, segundo as regras do 
Edital e seus ANEXOS, o(a) Agente de Contratação passará à verificação das condições de 
participação e a fase de habilitação. 

9.10. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
9.10.1. Estando o(s) proponente(s) classificados, o(a) Agente de Contratação o convocará em 
°Rpm de classificação, via COMPRA'SNET, caso não já 'tend° sídg anexada junto ao SICAF no 
instante de cadastro da proposta de preços inicial (nos termas previstos na observação do subitem 
7.? deste Edital), para fins de encaminhamento/anexação dp DOCUMENTAÇÂO DE 
Flio,1/4131LITAÇA0, por meio da opção "EININAik ANbtd‘ :rilp prazo de até 02:00 (duas) horas, 
contados a partir da convocação do(a)  Agente- lê Contratação, pociendo ser prorrogado a 
requerimento do interessado e/ou a critério Agente de Contratação, observadas as regras 
contidas nos itens 05, 07 e 08 deste ,Edital. 
9.10.2. Os documentos de habilitação apresentlgot cteve,r5p. atender ao disposto na observação do 
item 8.1 deste edital. 
9.10.3.Após a entrega dos do'c,yrriêtjtoi- ara habilit4pb, não sera p rmitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentpst,,saly sede de diligêrkia, ara 
a) complementação de informações acerca dos dogmentos já Ores ntados pelos licitantes e 
desde que necessária para apuralfatosiexistenteskepoca ditlbertu a do certame; 
b) ,atualização de documentos Fuja rlidade tefih expirado rós a data de recebimento das 
propostas. 

r aBSERVAÇÃO: Conforme entendi ento 
. r 

CU, origindria do Acórdão n° 2.443/2021 
Prenário, a vedação no art. 64 c Lei não 9Icança 'documentos destinados a 

atestar condições de habilitaCdo preeRigte lairdda sess o pública que não foram 
allexados ao COMPRASNET no maMenttinverturazde itirrna que /PODERÁ o(a) Agente de 

, gontratação diligenciar para permitir tal COWELEMENTA2A0 pE DOL. UMENT2S). 

9.10.4.0s documentos necessáribs, a Habilitação da(s) proponente(s) clássificado(s) serão os 
definidos no Projeto Básico (anexo l). 
9.10.5.A verificação seré procedida de aco- rdo-cp,m o rilo-êtdbelecido no item 9.10.1, deste edital. 
9.10.6. Sep-6 acessado o bang de dados do 81q(F, para fins de cOnsUlta' do cadastro do(s) 
licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, verifieando-se a habilitação parcial de cada licitante, 
senda impresso o extrato que integrará a documentação de habilitação da(6) licitante(s). 

Além da regularidade da documentação já abrangi,da palo SICAF, serão visualizadas e 
imOressas as declarações eletrônicas para fins de cumpriMento do exigido no subitem 7.5.3 deste 
Edital. 
9.10.8. Para fins de julgamento da habilitação, poderá haver a verificação em sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões e/ou documentos diversos como forma de provar a 
autenticidade dos documentos/certidões e regularidade do licitante, ou até para fins de obtençã de 
certidões e informações, sendo comprovadas nos autos tais diligências. 
9.110.9. Caso o licitante não esteja regularmente cadastrado no SICAF ou esteja com alg 
certidão com prazo de validade vencido, poderá o(a) Agente de Contratação realizar diligênci 
eletrônicas diretamente nos sítios oficiais. 
9.10.10. 0(a) Agente de Contratação poderá solicitar subsídio técnico à unidade técnica 
Demandante ou ao Orgão Gerenciador do procedimento, bem como, aos setores técnicos 
especializados, para fins de avaliação da conformidade da documentação de habilitação técnica e 
qualificação econômico-financeira em relação as exigências contidas no edital (e seus anexos). 
9.10.11. Será INABILITADO o licitante que: 
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a) deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Projeto sico 
deste Edital; 
b) apresentar CERTIDA0 ou outro documento com prazo de validade vencido; 
c), apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital, inclusive quanto ao previsto 
no item 9.10.1 e 9.10.2 do edital; 
d) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da presente 
licitação; 
e) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital e seus anexos. 
9.10.12. Sendo o licitante Microenwre,sa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, 
não será motivo de INABILITAÇÃO, a existência de restrições na sua HABILITAÇÃO FISCAL, 
SOCIAL E TRABALHISTA, sendo observado o seguinte procedimento: 
a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame pira fins de posterior regularização, nos 
termos definidos na Lei Complementar n° 10/2006. 
b) será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do deflphle, 'Ororrogáveis pbr igual período a critério 
da Administração, para a regularizapoAa-documentâçdd, pagamento ou parcelamento db débito, 
e emissão de eventuais certidões, visando levantar restrigão(õés) identificada(s) na fase de 
habilitação. 
c) a não regularização da situação fiscal. hb prazoi *fixado n althea anterior acarretará na 
decadência do direito à conlçatbção)  sendo facultado à RRFEITURA MUNICIPAL DE 
HORIZONTE-CE convocar os licitantes !émanesceqtes na ordem eiclassificação para firmamento 
do contrato. 
9.10.13. No julgamento da habilitação, poderá o(a) Agente be Contratação adotar os 
procedimentos, diligências e decisões que visem 'Or-tar erros ou falhas que não prejudiquem a 
validade e segurança jurídica da'docu entalrafOR t 
9.10.14. Aceita a conformidade dos cume 9s, Fid itação do licitante melhor colocado, o(s) 
licitante(s) interessado(s) podel-(6)(5o)•realizdrIménifest a intenção d recurso quanto a fase de 1 . 1 habilitação, em campo próprio na plata una,Tiaiprazcal té iv' (dez) minutos. 

9.11. DA FASE DE RECURSOS: 
9.11.1.A intenção de rebOrrer pdsparte do liqitanteserá-eedimentada a cada fase do certame, seja 
quando do julgamento das propostas de preços QU quarld'o‘da fase habilitação. 
9.11.2. Compete ao licitante interessado realizar o acorppanhawento dos trabalhos e informações 
constantes da plataforma, assim como', obseQiar as deOões' e informações do that" do certame 
se posicionando oportunamente e, se for o bb'sR, manifestar sua INTENÇA0 DE RECORRER 
correspondente a cada fase possibilitada, em campo próprio do sistema, no momento e prazo 
estabelecido e informado pelo(a) Agente de Contratação. 
9.11.3.A ausência da intenção de recurso na fase correspondente, a preclusào do direito do 
licitante e implica na impossibilidade de apresentação dé themoriais recursais, assim como, da 
apreciação meritória das razões de recurso eiri momento posterior. 
9.11.4. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o(a) Agente de Contratação não fará 
JUIZO DE ADMISSIBILIDADE da intenção de recorrer manifestada, de modo que a intenção será 
aceita automaticamente pelo sistema. 
9.11.5. Somente serão conhecidos e analisados os recursos os quais tenham havido o r'egistr 
intenção de recurso na fase correspondente. 
9.11.6. Após declarado vencedor, desde que registrado a intenção em momento anterior confo 
referenciado nos subitens anteriores, será estabelecido na plataforma o prazo para apresentação 
dos memoriais recursais e prazo de contrarraz6es. 
9.11.7.0 RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento 
adotado pelo(a) Agente de Contratação ou pela autoridade competente a qual resultou em 
deliberação ao julgamento, durante todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar 
regras, do edital e seus anexos. 
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9.11.8.A recorrente a qual tiver intencionado em momento oportuno terá o prazo de ate 03 (três) 
dias úteis para apresentar os memoriais contendo as razões recursais, obrigatoriamente por meio 
de registro no sistema e, havendo imagens, ilustrações e demais informações que eventualmente 
não suportadas pela plataforma, também deverão ser enviados via e-mail constante do quadro 
resumo deste edital. 
9.11.9. Protocoladas as razões recursais na plataforma, ficam os demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema e e-mail, no caso da situação anterior, 
erri igual prazo, que começará a correr do momento do protocolo das razões recursais da 
Recorrente. 
9.11.10. Para justificar sua intenção de recorrer e fundarpeptar syas razões ou contrarrazões de 
recurso, o licitante interessado poderá solicitar vistas dog autos du consultar as informações do 
certame disponíveis na própria plataforma eletrônica COMPRASNET. 
9.11.11. Decorridos os prazos ,6e apresentação de 'rhiôps e contrarrdzões, o(a) Agente de 
Contratação deverá analisar fyndamentadaperVe os latos e fundamentos arguidos pelo(s) 
recorrente(s), podendo, em sede de juizo de retratação: " 
a) reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou, 
b) manter inalterada a decisão re5drrida.
c) baixar em diligência os autos para fins kf:1 ,,-progunciarnénto, solicitar informações, parecer 
tebnicos ou demais informações  'área técnica' intere§aaFla)resi69nsáyel e/ou jurídico para fins de 
proclamação de decisão, sobretqdd.quarido o mérito 'recprdatteri-Ao versar sobre ato, decisão ou 
incumbência as quais não são de competência do(a) Agenter de Contratação. r
9.11.12. Caso não haja a reconsideração total do ato ou decisão ad tada, os memoriais de razões 
recursais deverão ser submetidos, depois de devidamente instrikdo pRlo(a) Agente de Contratação, 
6 análise hierárquica superior para Os de deci Olfinal, podendo a autoridade competente do 
procedimento: il 

t, i 
a) decidir de pronto o mérito ,do, recurso, sçL1ndo os çlocumentos e‘informações contidas nos 
autos, como também os fundamentos' .̀  da deci q(a) Aente de Contratação. 
b) determinar prévia emissão :de parecer da 'a eá tAc ajnteressada -e/ou jurídico para fins de 
decisão. . 
9.11.13. A nâo apresentação das razões referente -6 intenção de recurso registrada no sistema no 
prazo legal importa .4preclusào d9 direito de'recurso,-possibiliiandOlportanto, a adjudicação do 
objeto e homologação do 'certame.'''', 
9.11.14. A critério do(a) Agente de Contratação ou da autpridade superior, e considerando 
eventuais indicios de ilegalidades ou Irregularidades r10,, julgamento .do certame apontados na 
própria intenção de recurso, poderá haver a análise de mérito do rebursd independente da 
apresentação das respectivas razões (ou de sua apresentação fora 'do .prazo legal), como mero 
exercício do direito constitucional de petição (art. 50, XXXIV, "a", CRFI3/1988). 
9.11.15. Não cabe recurso adesivo por ocasião do exercício çlo Welt() de contrarrazoar. 
9.11.16.0 acolhimento do recurso importará ha' invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento, sendo reaberta a Sessão P' ública Ora fins de prosseguimento do certame e 
explanagão dos atos decorrentes da decisão. 
9.11.17. No caso de licitações com julgamento por item e/ou por grupo/lote, a aceitação de 
intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório em relação a 
item(ns)/grupo(s)/lote(s) recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o ,L 
somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente, sendo realiz44 
o encerramento da sessão e adjudicação do objeto pelo(a) Agente de Contratação em face d 4
demais itens/grupos do objeto da licitação, através de adjudicação ou homologação parcial. 

9.12. SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO: 
9.12.1. A(o) Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo 
constar esta decisão na plataforma eletrônica. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer 
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dia e hora, ficando a cargo do(a) Agente de Contratação realizar o devido agendamento prévio na 
plataforma do COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET). 
9.12.2.0(a) Agente de Contratação, a qualquer tempo, na análise das propostas de pregos e seus 
ANEXOS, das amostras, quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros 
documentos, pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. Neste caso, a sessão da CONCORRÊNCIA na forma 
eletrônica será suspensa e será reiniciada somente decorrida 24h (vinte e quatro horas) após a 
comunicação do prosseguimento aos participantes, a qual serão informados na plataforma do 
COMPRAS.GOV.BR (COMPRASNET)4 - 

1 ,- 9 .12.3. A Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24h (vinte e quatro 
horas), em relação ao(s) ITEM(NS) e/oCi GRUPO/LOTE(S) do pbjeto que apresente os seguintes 
eventos, observada sempre a ordem classificatória da fase de lance's, 
a) Julgamento favorável em sédé de recurib!PdMitiliQiN'id que leve à anulação de atos da fase 
pr'eparatória ou da própria Sessão Pública, situação em qi.leserão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam; 
b) Constatado erro/impropriedade na aceitação e julgamento da  ou no julgamento da 
habilitação, o certame restará retrpágido aos pcoblaimentbs,irriediétamente anteriores ao instante 
do erro/impropriedade declarada' 
c) Licitante declarado vencedor que nkr.'essinar't instrumento,, contratual, não havendo 
CADASTRO DE RESERVA, sendo o certame retomado :da'fa§eyi aceitação e julgamento das 
propostas; 
d) Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas com restrição da 
habilitação fiscal e trabalhista vencedora do pertame, não comp ove tal regularidade no prazo 
fixado neste Edital, nos termots dol art. 43, da LC n° 123/2006, sendo reiniciados os 
procedimentos imediatamente posteriores
e) Licitante vencedor que não mantenha a cori'di " de pa icipag o e de habilitação até o 

posteriores ao Rpc trimeo da et ioa dê lances; 

momento da assinatura do ,instrumento cdntrtuar, 4ndo reiniciadps os procedimentos de 
aceitação e julgamento das propostas.
9.12.4. Todos os licitantes reManescentes-gHsripL§erzsonvcicado§ para acompanhar a Sessão 
reaberta, sendo devidamente registrados na plataforma eletrônica COM RASNET a.„data e hora de 
tal reabertura, de modo que \A convocação se da rp par meio da plataforma eletrônica 
COMPRASNET ,("CHAT" ou evento de reabertura) ou e-mail, *de acordo com a fase do 
procedimento licitatório; 
9.12.5.A Sessão Pública reaberta sera composta de„todbs os procedimentos e regras de 
processamento fixadas neste Edital, a depender ppenas da fase em que os trabalhos serão 
retomados. 

9.13. ENCERRAMENTO DASESSÃO: 
9.13.1. Da sessão da Concorrência Publica será lavrada Pta circunstanciada, que mencionará os 
proponentes participantes, as Propostas de/ Preps e lances verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Agente de Contratação e sua equipe de apoio, se for 
o caso. 
9.13.2. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço fina s a 
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, declarado vencedor p 
Agente de Contratação o processo devidamente instruído: 
a) Seguirá para os proclames quanto ao resultado do certame e instrução do feito; e 
b) Será encaminhado 6(s) autoridades(s) competentes para homologação da adjudicação e 
subsequente formalização de Contrato(s). 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
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lq.1. Ultrapassada a fase de recursos administrativos, o(a) Agente de Contratação encerrará a 
se,ssão, realizará os proclames quanto a publicidade do julgamento, bem como, encaminhará aos 
aUtos para adjudicação e homologação do objeto ao(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) for(em) 
considerada(s) vencedora(s) do certame. 
10.2. 0 objeto da licitação será adjudicado e homologado ao proponente declarado vencedor, por 
ato do(a) Autoridade Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. ° 

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente poderá: 
a) Adjudicar e homologar o certame paraprod4ão de todps os efeitos de fato e de direito previstos 
nd legislação; 
b) Anular o certame, total ou parcialmente, em razgio de ilegalidade, determinando o 
aproveitamento dos atos não viciados; ou, 
c) Revogar o certame, total ou paroialmenle, por razões de conveniênbia e oportunidade, A luz do 
interesse público primário tutelado. 
10.4. A adjudicação e homologação do rest,11,yda desta Iiçlta ç não implicara direito A contratação. 
c) Não havendo homologação do certame.apos.AcOrridos-60 se senta) dias da data de abertura 
das propostas, fica(m) o(s) licitante(s) Iiber ( ) s (?rppro issos assumidos em sua(s) 
proposta(s). t-tAN, 

11. DA(S) DOTAÇÃO(6ES) OROMENTA 

• 

Não há classificação orarnentana para i4 presenté objeto, haja vista se tratar de 
procedimento mediante Sistema /de Registro de eréços — SRP, oride a finalidade primária é a 

ç , 

fixação dos preços pelo períodofde registro. Por is4a vez, a fixação d, créditos orçamentários se 
dará quando do momento específico da contratal 

12'. DA ATA DE REGISTRO DE PREk)S 1• 1 11 

12 1 ,PROCEDIMENTOS DE FV1k-Mid..12ACÃO. 
12.1.1. Adjudicada e Homologada g lidtaçãozpela-autoridade competenté, o Municipio de Horizonte 
- CE convocará o proponente ve\lcedor para assinatura-cp Ata de Rédistro de. Pregos, que firmara 
o ornpromisso para futura contratNão entre as partes, pelo prazo Avisto, nos termos do modelo 
que integra este Edital. 
1211.2. As obrigações decorrentes da presente, licitaçãofierão formalipdas mediante lavratura da 
reipectiva ata de registro de, preços, subscrabpey—municipio, atraves do órgão Gerenciador, 
representada pelo(a) Ordenadoya) de Despesa,Ne o proponente vencedor, que observará os 
temos deste edital e seus anexos, 'do Decreto Municipal n° 4.50, dp 28 de dezembro de 2023 e 4r' 
sups alterações (Decreto Municipal n° 482/2024, de 07 de março de -2024) e a Lei Federal n.° 
141133/2021 de 1° de abril de 2021. 
121.3. 0 Proponente Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, 
pai-a subscrever a Ata de Registro de Pregos. 
1211.4.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motiv 
apresentado seja aceito pelo Município de Horizonte - CE. 
12.1.5.0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 
prórrogado, por igual período, desde que comprovado a vantajosidade. 
1211.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registr 
preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificAção, para 
celebrar a contratação ou a ata de registro de pregos, ou instrumento equivalente, nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 14.133/2021 
de 1° de abril de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
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4; 
13.1.1. Dentro da validade da ARP, f6 adjudic?t rio registrado poderá ser convocado para 
comparecer perante o órgão ou entidade para firryla ,contra ações d correntes da Ata de Registro 

t ‘), de Preços. 
13.1.2.A Administração convocará o djudica riolpqra pAsinatura, mediante correspondência meio 
eletrônico ou publicação no Diário Ofi ial do nj pip .-;. 0M, pra quelseja assinado no prazo de 
05, (cinco) dias, a contar da data de set.' rece Kg to 0al nvocqção, SOP pena de decair do direito 

contratação, sem prejuízo dap sançõdFprav 4t1 feAdital7r 1 
13.1.3.0 prazo previsto no subitem antelipt zoderAt ser-j4rprrogalb, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceitapela-AdminiOraçãto. 
13.1.4.0 prazo deyigência da contratação será aquele eitipulado no pi-óprio instrumento contratual 
e 6bservará no momento da contratação e dcada exercicib financejro a disponibilidade de créditos 
oramentários, bem como a previsk no plano plurianyal, wrldo ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
0 TRABALHO CONTINUA 

1 .2.' DO CADASTRO RESERVA 
12.2.1. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as condições para a formalização 
dA ate de registro de preços e o respectivo cadastro reserva, de modo que será incluído na ata, na 
forma de anexo, o registro: 
a). Dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
b) Dos licitantes ou dos fornecedores gyp marpereM sua proposta original. 
12.2.2. No caso de impossibilidade de atendimento pelo signat4rio da ata, preferencialmente, será 
observada a existência de formação de cacjaefro'de reserva. 
12.2.3.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserve a que se referem o subitem 
anterior somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
a) Quando o licitante vencedor hão assiner a ata ide registrb de preços np prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
b) Quando houver o cancelamentp,,do registro, do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas da ARP, em Lei e no Decref40.7hIpiRalert.°,450)2q23. 

t , 
13. DA FORMALIZAÇÃO DAS CO ApapflEs. 

- 

13.1. DO INSTRUMENTO CONTAATUALr 

13t1.5. Na formalização do contrato ou do in-A-471,4-o- substituto deverá haver a indicação da 
didponibilidade dos créditos orçamentários respectiOs. 
130.6. Incumbirá A Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do 
parágrafo §1° do art. 94 da Lei n° 14.133/2021 de 10 de ?l3ril de 2021 e do Decreto Municipal n° 
45p, de 28 de dezembro de 2023 e suas alterações (Decreto Municipal n° 482/2024, de 07 de 
março de 2024). 

13!2. DA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES: 
13!2.1,. Se o adjudicatário quando, injustificadamente, recusar-se A assinatura do contrato, poderá 
sell convocado outro proponente, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo s 
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais e observados o valor estima 
sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 
a) Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor; 
b) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário. 
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c) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes rémanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
132.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
oul em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caçacterizarà o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e A imediata perda da garantia de proposta em favor do Prgão ou 
entidade promotora da licitação. 
13:3. A recusa injustificada ou a carência de justo Motivo por parte da vencedora, passível de 
análise pela Administração, em não furma(izir a Ata de Registro de Pregos, no prazo estabelecido, 
sujeitará a Proponente A aplicação das, penalidades previstas neste Edital. 
13.4. Os proponentes além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n.° 
14.133/2021 de 1° de abril de 2021 emo Decreto Municipal n.° 450/2023, deverão obedecer As 
disposições e obrigações especificas elencpAil d'alAfitilA'pgistro de preçbs (anexo IV) do edital. 

14. DO PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇOE$ DO 9EWTO. r 

14.1. As condições de pagamentudiar'igif46esAetallw erlt,?;e demais especificidades quanto ao 
objeto e não abordados na parte mil desse djtaI, ser o queI s cOnstantes do Projeto Básico e ; seis anexos. , 

I 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕE 

S 

15.'1. Ficarão sujeitos As penalidiTiès;Previstas 
atos lesivos A administração púbfica, i fssim defini 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, copilpi 
competitivo de procedimento Ii5itat6riolpúblicd! 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realikação I 
c) afastar ou procurar afastar licitante7p,m, 
qualquer tipo; 7E-Yr d) fraudar licitação pública ou cuntrato delalécorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa.juridi6i para participar 51e licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou beneficio indévi02, q.é Modo fraydulent90,„de modificações ou prorrogações 
de contratos celebrados Cofrl a administração,pública, sf,p1.autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação pública ou nos respectivos instrume?itRs 9ontratuais; 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econõmicorfinanceiro dos contratos celebrados com a 
administração pública. 
154. Comete infração administrativa, nus termos da Lei ri9 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigiOa para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo a Agente de Contratação a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
c) não celebrar ata de registro de pregos e o contrato ou não entregar a documentação exigida 
pari a assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proOosta; 

a Ltei n.° 12.y46/1 13 aqueles que cometerem 
no tocante licit 96es e contratos: 

qualquer Õfitro expediente, o caráter 

to de Procedi onto licitatório público; 
flaude4u ofer cimento de vantagem de

Pagina 35 de 119 

Avetnicia Presicleantee Ccisteolo Branco., 5100, Coritro, CEP - 62880-060 
CNP...1: 23.555.196/0001-86 

CO ProfolturocioHorlzon to C) Pro foi tura_horlzon to C. www.hc>rizonto.00.gov.br 



• 

PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
0 TRABALHO CONTINUA 

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e).apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falba durante a licitação; 
0 !fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
h) 1agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

iI) induzir deliberadamente a erro ho julgamento; 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorqda; 
k):praticar atos ilícitos com vistas,a fruptrar osoplativos datlicitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art5Fia Lei n.9-12.846, de 2013 
15.3. Not termos dos arts. 155, 15§:e-162 da Lei 14.133/2021 p das disposições constantes do 
Projeto Básico, após o regular Procedimehicr Ad?hihrstratl de Apuração de Responsabilidade - 
PAAR, serão apenadas de acordo com a segyinte dosimetria, "serti prejuízo das multas 
eventualmente previstas no Projeto Basicó e dds clemait penalidades legais, assegurado a previa e 
ampla defesa: 

'OpOrra'n'dia Penalidade 
• 

,,,,. ,, 
a)i Dar causa a inexecução parcial ciErrobjetN 'Advertéln ia,. q nd não se justificar a . — imposi0 de,penalidade mais grave 
1:1 Dar causa a inexecução parcial do objeto 
que cause grave dano a Admilistraggo, ao 
fu,ncionamento dos serviços público ou ao 
interesse coletivo. /4.

Impedimento 
Múl-licípio 
(Poi' 
i4osiçâo 

de libtf r e contratar no âmbito do 
peio peri do de 6 (seis) meses a 2 

) anos, quando1.  não se justificar a 
de penalidade mais grave 

. . .0. 'I' 'din,ipnto 
I 

c) Dar causa a inexecução total do objeto. ; no 
end 

el " 

I. a 

del,licitar'a contratar no âmbito do 
pelo rieriodle 1 um) ano a 3 .(três) 

ando nao se j stificar a impopição de i. , 
ae:m is grave., „ 

- -4,Irripedirnento 
d) Deixar de entregar documelltação exigida—Múnicipio.pelo 
para o certame. v‘ '` 

, #t„ 

de licitart contratar no âmbito do 
penal de 1 rnês, a 6 meses, 

-quandd*/ rid° se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. . 

. 
a) Não mantiver a proposta, salvo m 
decorrência de fato superveniente 
4vidamente justificado. 

'Impedimerito çie licitar e contratar no âmbito do 
Município -lel"O períodd de 2 (dois) meses a 1 - ,, (u,rq),, ano, quando não se justificar a imposição 
detpenalidade mais graVe. 

f)I Não celebrar a ata de registro de" preços ou 
no p'ntregar a documentação exigida para a 
contratação quando convocado dehiro do 
peazo de validade de sua proposta 

Impedimento le licitar e contratar no âmbito do 
Município Palo -period° de 3 (três) meses a 2 
(t-.14i ) anos, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

i 
g) Ensejar o retardamento da execução do 
objeto ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
órgdo pelo período de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano e 6 (seis) meses, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 

h) Apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos ' 

01 Fraudar a licitação ou praticar ato 
tfrpudulento na execução do objeto . 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (tits) a 6 (seis) anos 

DI Comportar-se de modo inicletneo ou Declaração de inidoneidade para licitar ou 
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cometer fraude de qualquer natureza contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos , 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

I) ,Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 
n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo Oeríodo de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

15:4. Nas condutas previstas nas letras "b", "c",;"d",'"e"; "f" e "g" do item 15.3, quando justificada a 
imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sang6olde declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar, que impedirá d.respons6yej de, licitar op contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
15.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As. sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa-e-b-coritraalp itóric. 
15.6. Para todo ato inconveniente ou ilicito,Aurteph Inc:110o de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou ao ergo: deverá'¡'pap prar . propedimen opdministrativo de apuração 
dos fatos. Os casos ocorridos durante --fio ocedirriehtos de 'tontratação serão comunicados 
oficialmente e formalmente pela a Agente de Contrataçãb ou port qualquer outro servidor o qual 
presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados à'PfoWradoria Geral do Município - 
PGM para a devida apuração. 
15.7. As penalidades somente deixarão de ser '161311 adas mediante comprovação, anexada aos 
autos, da ocorrência de força maior impeditiva do.cmprimento da obrigação e/ou manifestação da 
unidade requisitante, informandd que o ocorridg derivou de fatos imputa eis 6 Administração. 
15.8. Na hipótese de abertura de processo ac rninistrativ,p'destinado a a uração de fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanções a proponente, em decorrencia de conduta v dada nesta Concorrência, 
as' comunicações à proponente serão'efetaati6S-çbf rh io do endereço de correio eletrônico ("e-
mail") declarado ou apresentadp nos docummtds-do processo.' 
15.9. A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") 
cadastrado junto ao SICAF e confirmar o regbimento tr4 mensagens provenientes do município 
de Horizonte/CE, não podendo alegar o desconhecimento do rece,biment9'das c6municações por 
este meio como justificativa para se eximir das,responsebilidad9vassurnidas ou eventuais sanções 
aplicadas. 
15.10. Quando a ação ou omissão ensejar a praticad0 mais de uma infração, será aplicada a mais 
grave das penas cabíveis op, se iguais, somente ufna delas, mas aumentada, em qualquer caso, 
de 1/3 ate metade, justificaciaryiente, ern decorrência da gravidade da conduta. 
15.11. A penalidade resultante ,da 'aplicação, do item anterior' nai; poderá ser maior do que as 
penalidades consideradas cumulativamente. 
15.12. 0 cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do 
objeto poderá resultar no cancelamento do registro de preços do Fornecedor. 
15.11 Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor 
que incorrer no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência da Ata. 
15.14. A multa, calculada na forma do Anexo I — Projeto Básico, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da ata de registro d 
preços e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no a 
155 da Lei n. 14.133/2021. 
15.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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15i16. Se Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa sere i -117tificaPla da 
abertura de processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da 
penalidade de multa ao Fornecedor. 
15!17. 0 licitante e ou adjudicatário sera notificado para apresentar defesa previa no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de 
adVertência, multas e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
15118. A aplicação das sanções previstes neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causadoà Adrr iniStregão Pública. 
15.19. A aplicação das sanções previstas de impedirhento de liciter e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, cumuladas ou não QOM múlta, requerera a instauração de 
Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por 
comissão composta de no mínimo 2 (dois).Servidorés estáv is, que avaliará fatos e circunstancias 
conhecidos e intimará o licitante ou o fornecedor para, no ptzo de 15 (q4inze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa 6i e èsiJeTficar' as provas que pretenda produzir. 
15.20. Na hipótese de deferimento,de".pedido -dê produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comiss o lidtrtp q o Fornecedor poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 ,dils--,,úteis, abntado da,data'd 4ntimaçâp. 
15.21. Serão indeferidas pela tprnisAtd-de eF1M, mediante cleciqo fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, pr9tdató‘rias du iriteFripestiVas. 
15.,22: A prescrição da pretensãop apíróação das sanções ocdrrerá em 5 (cinco) anos, contados 
da ciência da infração pela Admini trag-P, e sere i rrompida'e suspense na forma da Lei. 
15.23. Excepcionalmente, desdeeque j stificado p Id4jestor da ata, nã Procedimento Administrativo 
de Apuração de Responsabilidade - P R, o muniOT o poderá, 4d ca;lam, efetuar a retenção do 
valor da multa presumida, em c9nfor dade c o i" tr ento convoc ário, Projeto Básico, ou ata 
de registro de preços, e instaurar dé imedi p imento)admin strativo para apuração de 
responsabilidade por descumppento,‘que d yAratteri itagdpipriorite ia. 
15:24. Todas as penalidades sett() 'registeadastja _efeito de publicidade, no Sistema de 
Cadastramento Unificado de qrnececOes- (SJCAF-)Isorepedastro Cpns lidado de Pessoa Jurídica 
do TCU, no Cadastro Nacional cte" EmpresakIniclôneas-(CpS), rio Cad stro NaPional de Empresas 
Punidas (CNEP) e denials sistemas internos-7no,.prazo-niaximo de 21p dias úteis, contedo da data 
de japlicação da sanção. frf 
15.25. No caso de provimento do recurso ou de reponsidereao da decisão, os autos serão 
renietidos Secretaria de Finanças Ara-devolução )p-fornecedor dps Valores eventualmente 
retidos. / 
15.26. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de, recursos eventualmente 
int6rpostos pelos licitantes, adjudicatários e ou Apor quaisquer interessados deverão ser instruidos 
con os documentos habeis a prova das alegações peles cOntipag. Referidos documentos 
probatórios deverão ser apresentados em sua S versões originals e/ou em versões conferidas com o 
original por servidores da Administração POblica, sob 'pena de, a critério exclusivo do município, 
ridó serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos seja requerido ao município, 
as I despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM. 

16.1 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO. 

16.1. As proponentes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitat 
e a execução do contrato, estando sujeitas as sanções previstas na legislação brasileira. Para o 
propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
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b) 'prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de ,licitação ou de execução de contrato; 
C) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais proponentes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do árgâo licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou 
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a 
execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar proVas em inspeções 01.1 fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro mUltilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

(.ap ração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) latos cuja intenção seja impedir materierrhetite'Vexercfclo do direito de o,organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. i _ 

16.2. A contratante, garantida a prévia ,CreTesâ,,,,aplkarâ, as .sanci5es administrativas pertinentes, 
previstas na Lei Federal n° 14.133,,,de, 1°-de-abrif1de-n21', sq comprovar o envolvimento de 

conluiadas ou coercitivas, no 5149rrer rami'ilidiltqção. ou na Oepucg do contrato financiado por 
representante da empresa ou da/pessoa fisipa„d6hlada em praticas corruptas, fraudulentas, 

organismo financeiro multilateral, i ,rp-Prpli. izo das aemais¡,medidas administrativas, criminais e 

7";;ICIPAte :' 
---,. 

1-o-, o 
, 

• 
17 DOS ESCLARECIMENTOS, liVIPU i'vAçõEs ILIGÉNCIftS, R voGAçÃo E ANULAÇÃO. 

• 

bA 1 ITAÔÕESDE ESeLARECINItNTO E IMPUGNAÇÕES 
17.1. Qualquer pessoa fisica oU juridi a pode nV-ritqz\ Ide até 3 04 ) dias Otels antes da data 
fixada para recebimento das Propostqs de â, tgili tar es larecirrento e ou impugnar o ato 
convocatório desta CONCORF(ÉNCIA. 114I j ' I
17.2. Decairá do direito de impugner, cis--teadctz l -de licjtaça perante a Administração 
aquele que não o fizer dentro cict prazo fixadomeste-saitem hipótese 91 que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
17.3. Impugnaçãó feita tempestivqrRente pelb proponente não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da-kcis'io a ela pertinpnte. 
17.4. Somente serão, aceitas solicitaçb-es..4 esclaresimenros, proviqâncias ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lav4vel, bem como, da apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que 
devidamente protocolados via e-mail, informado no quadro de resumo deste edital, que preencham 
os seguintes requisitos: 
17.4.1.0 endereçamento o(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação da Prefeitura de 
Horizonte-CE; 
17.4.2.A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo 
editalicio; 
17.4.3.0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subiten 
discutidos; 
1744.0 pedido, com suas especificações; 
17. . A proponente deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação 
(com foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar 
proxim de mandato, se for o caso. 
17.d. A Agente de Contratação poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital de licitação e dos anexos. 
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17:6.1. Caberá a Agente de Contratação/Comissão de Contratação decidir e divulg-ar- Lsrn sitio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia id anterior à data da 
abertura do certame. 
176.2.A resposta do Município de Horizonte - CE será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de copia da Integra do ato proferido pela Administração no sitio virtual: 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/. 
17.6.3.0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
17.6.4. Acolhida a petição de impugnação oontre o ato convocatório que importe em modificação 
do 4 termos do edital será designada noyaAáté peea a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Pregos. 
17.6.5. Qualquer modificação neste edital- será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
ori9inal. 

L—. DILIGÊNCIA, REVObACIO E' ANULACAO 
17.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do Pro-*Irper t-O- ifaat6rio, o(a))kgente de Contratação ou a 
autoridade superior, poderá promovep diligências ndizentido de obter esqlarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falha)s_ip7f4s de,-slocumeotagdo que complementem a 
instrução do processo, vedades a,,, inclue''a 0.9sierior da doctarpento\,ou infaiirmação que deveria 
constar originariamente da PropostaOrd0 liáiração, i and o p azo pra a resposta. 
17.7.1. Os proponentes notificados 'para pi

r
ester quaisqtter e.p.t ire„dimentos adicionais deverão 

faz -Io no prazo determinado pela Agente de Coritratação, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 4 

l , 
17.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: IA autorida e, çompetentei  para % homologar o procedimento 
licitátário poderá revogá-lo spmentt em ,çzc do *nteresse púlilico, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprbv do, pe uficiente par justificar a revogação, e 
deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofigio ou g âo de ualqu r pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. I I_ 1 I 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

18.1. As normas que discipliriatn' esta CONCORRÊNCIA .pE.ETRONIFA serão sempre 
interpretadas em favor da- ampliação a disputa entre cos interessados, atendido‘ o interesse 
público; sem comprometimento da segurangke do regulaj..funcíonamento da administração. 
18.2. Os casos omissos poderão ser resolvidoi'péto Agente de Contratação durante a sessão e 
pela(s) autoridade(s) competente(s), em outros cads, mediante aplicação do Decreto Municipal n° 
450,de. 28 de dezembro de 2023 da Prefeitura Municipal De Horizonte e a Lei n.° 14.133/2021 de 
1°d6 abril de 2021. 
18.3; Nenhuma indenização será devida âs proponentes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente'editai, nem ern re1a900 às'expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
18.44 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia d 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
18.5., Os avisos de prosseguimento das sessões serão feitos aos interessados mediant 
publiOaçâo no "chat" do www.compras.gov.br, como também registrado na plataforma eletrônica 
COMPRASNET, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação serão feitos 
aos interessados mediante publicação no "chat" do www.compras.gov.br, como também registrado 
na plataforma eletrônica COMPRASNET, e ainda no site eletrônico www.tce.ce.gov.br/licitacoes, 
nos termos da IN 04/2015-TCM/CE, bem como no site da Prefeitura Municipal de Horizonte: 
www.horizonte.ce.gov.br. 
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18.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (085) 3222.0583 das 07113MIn às 
12h00min, ou diretamente na Sede da Coordenadoria de Licitações e Contratos, situada na Av. 
Presidente Castelo Branco, 5100, Centro, Horizonte-CE, CEP 62.880-060. 
18.7. 0 referido edital e seus ANEXOS estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE, e no site do Comprasnet - 
www.compras.gov.br, e ainda no site da Prefeitura Municipal de Horizonte: 
www.horizonte.ce.gov.br. 
18.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarca de Horizonte - CE. 

A0ente de Contratação designada: 

(". 

RSf 
A 

Piefeitur 

HORIZONTE, CE., 01 de julho de 2025. 

*NI t,ki' 
SarildsiMrinS' 
ontratação 

I de Horizonte 
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